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Belo Horizonte, 14 de julho de 2025.
  

CONTRATO DE DIREITO DE USO E MANUTENÇÃO Nº DM-278/2025 CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
PRODEMGE E A DATARAIN CONSULTING E SERVICOS DE TECNOLOGIA SA.
 

Contrato nº DM-278/2025, de prestação de serviços de fornecimento de Créditos e Serviços em Nuvem, incluindo todos os serviços da plataforma e
acesso às soluções de “marketplace’, com base no resultado do Pregão Eletrônico SRP nº 037/2022, Ata de registro de preços nº 003/2024-
promovida pela EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA S/A - IPLANRIO, com base em adesão, à Ata de Registro de Preços, devidamente
homologado em 14/07/2024 e publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, em 15/07/2024, Processo IPLANRIO/SRP nº 90320/2024,
tudo em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE, a Lei Federal n° 12.846/2013, a Lei Federal nº
13.303/2016, o Decreto Estadual nº 48.821/2024, pelos preceitos de direito privado e demais normas pertinentes, estando vinculado a este contrato
mediante as cláusulas que se seguem.
 
CONTRATANTE
NOME: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PRODEMGE
ENDEREÇO: Rua da Bahia, nº 2.277, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG
CNPJ/MF: 16.636.540/0001-04
REPRESENTANTE LEGAL: Diretor de Operações e Infraestrutura, Cassio Luiz Matoso de Oliveira
CPF: ***.772.246-**
REPRESENTANTE LEGAL: Diretor-Presidente, Sr. Roberto Tostes Reis
CPF:***.502.046-**
 
CONTRATADO
NOME EMPRESARIAL: DATARAIN CONSULTING E SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A
ENDEREÇO: Av. Andromeda nº 885, Alphaville, Barueri/SP
CNPJ/MF: 32.574.606/0001-27
REPRESENTANTE LEGAL: CEO, Wagner Andrade da Silva
CPF: ***.148.086-**
REPRESENTANTE LEGAL: CTO, Guilherme Eduardo Lopes Belinelo
CPF: ***.112.378-**

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como integrante do presente termo, especialmente pelas
normas de caráter geral das Leis Federais n° 13.303/16 e 14.133/21, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEMGE, Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pelas normas de direito
penal contidas na Lei nº 14.133/21, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta
da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO
 

O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de fornecimento de Créditos e Serviços em Nuvem, incluindo todos os serviços da
plataforma e acesso às soluções de “marketplace’, por menor preço por lote, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme as
especificações constantes do Termo de Referência.

Lote Descrição Detalhada U/S Qtd Preço unitário (R$) Preço Total (R$)

1

Créditos AWS – Amazon
Web

Service
Monetária 550.000 R$ 5,38 R$2.959.000,00

Consultoria Técnica UST
(hora) 1.350 R$ 111,50 R$150.525,00

  Valor total do Lote 1 (Reais)     R$3.109.525,00
 
Parágrafo Único – Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições
gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº IPL-PRO-2023/00239, no Termo de Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo
(a) CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.
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CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

 
O valor total do presente Contrato é de R$3.109.525,00 (três milhões, cento e nove mil e quinhentos e vinte e cinco reais), correspondendo a uma
despesa mensal estimada de R$ 129.563,54 cento e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e três mil e cinquenta e quatro centavos).

 
CLÁUSULA QUARTA

DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, observada a regras de recebimento do objeto
contidas neste Termo de Referência. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do envio do e-mail com o documento de
cobrança para o e-mail gct@prodemge.gov.br do(a) CONTRATANTE e obedecido o disposto na legislação.
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá entregar relatório detalhado do consumo dos créditos por projeto e componentes junto com a fatura até
o 10º dia corrido do mês corrente.
 
Parágrafo Segundo - O relatório, que deverá ser apresentado junto à nota fiscal, deverá refletir o consumo da console do provedor de nuvem ao qual
à CONTRATADA representa, com os devidos descontos e acréscimos, quando aplicáveis.
 
Parágrafo Terceiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do serviço prestado será de um mês,
considerando se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês,
considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.
 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente prestados e aceitos no período-base
mencionado no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Quinto – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no setor pertinente do (a)
CONTRATANTE.
 
Parágrafo Sexto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e
INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do
trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação da despesa aplicáveis.
 
Parágrafo Sétimo – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do e-mail com o documento de cobrança.
 
Parágrafo Oitavo – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição,
passando o prazo de pagamento a fluir, então, da reapresentação válida desses documentos.
 
Parágrafo Nono – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo (a)
CONTRATANTE.
 

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da data da sua assinatura.
 
Parágrafo Primeiro: Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
 
R = Po [(I-Io)/Io]
 
Onde:
R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do
Contrato; Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da assinatura do Contrato; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice
que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no
parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO

 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes,
executados pelo (a) CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato da autoridade competente no âmbito do (a)
CONTRATANTE. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e
controle adotados pelo (a) CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito,
apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos
serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o (a) CONTRATANTE, ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do (a)
CONTRATANTE ou de seus prepostos.
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do (a) CONTRATANTE acesse quaisquer de suas
dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo,
quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DA GARANTIA
 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de seguro garantia,  no valor de R$ 62.190,50 (sessenta e dois mil, cento e noventa reais e
cinquenta centavos) equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.
 
Parágrafo Primeiro – O (a) CONTRATANTE se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta
inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento
das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá o (a) CONTRATANTE ainda reter créditos.
 
Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia
caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
 
Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao (à) CONTRATANTE,
que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.
 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro
Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de
7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre
contados da utilização ou da notificação pelo CONTRATANTE, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da
autoridade contratante, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
 
2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia
Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 20(vinte) dias para apuração de eventual
inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com
cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.
Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à
CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.
Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de valor e
condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de
caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do presente
CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.
Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros
Privados, fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.
Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato
liberatório da autoridade contratante.
 
3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária
Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente autorizada a
operar no país pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido
por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

16/07/2025, 08:54 SEI/GOVMG - 118075532 - Termo

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=906966110&infr… 3/10



Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido de 20(vinte)
dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do
inadimplemento à instituição financeira.
Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos
arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração
do valor do Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da
autoridade contratante.

 
Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7
(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da
utilização ou da notificação pelo (a) CONTRATANTE, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
 
Parágrafo Quinto – Caso o valor do Contrato seja alterado, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o
percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.
 
Parágrafo Sexto – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato.
 
Parágrafo Sétimo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da
autoridade contratante, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
 

CLÁUSULA OITAVA
DO PRAZO

 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais e no seu sítio
oficial na internet e vigorará por 24 (vinte e quatro) meses (ou enquanto houver créditos de Nuvem válidos, ou eventuais obrigações residuais da
contratação de Serviços de Consultoria Técnica) contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver, podendo ser
prorrogado, nos termos da legislação em vigor.
 
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos disposto nos artigos 141 e 142 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE.
 
Parágrafo Segundo – No caso de serviços continuados, o contrato poderá ser prorrogado termos disposto nos artigos 141 e 142 do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE.

 
CLÁUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

São obrigações da CONTRATADA:
 
I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no
Termo de Referência e na Proposta;
 
II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;
 
III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao (à) CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas e da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
 
IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo (à)
CONTRATANTE;
 
V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo determinado pela Fiscalização;
 
VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e
previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:
 
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão da
Prodemge como responsável subsidiário ou solidário, o (a) CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados,
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
 
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar
responsabilidade subsidiária ou solidária do (a) CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados,
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que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
 
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência (a) CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou
de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso a Prodemge seja compelida a tanto,
administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
 
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo (a) CONTRATANTE se houver justa causa devidamente
fundamentada.
 
VII – responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformidade com as
especificações do Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas
pertinentes, a ser atestada pelo setor do (a) CONTRATANTE responsável pela fiscalização da execução do contrato, assim como pelo refazimento do
serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
 
VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução contratual;
 
IX – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução deste
Contrato, eximindo o (a) CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
 
 
X - indicar, nas notas fiscais, emitidas, o efetivo período da prestação de serviços do mês que está sendo faturado.
 
XI - Demais obrigações constantes do item 22 do Termo de Referência.
 
XII - A CONTRATADA se compromete, ao término do presente contrato, a destruir todo e qualquer dado disponibilizado em nuvem em razão do
presente contrato, não podendo a CONTRATADA realizar qualquer cópia ou gravação deste conteúdo

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

São obrigações do (a) CONTRATANTE:
 
I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;
 
II – Realizar a fiscalização dos serviços contratados.
 
III – Demais obrigações constantes do item 21 do Termo de Referência.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
 

A aceitação do objeto deste contrato se dará mediante a avaliação da Comissão de Fiscalização prevista na cláusula sexta, que constatará se os
serviços atendem a todas as especificações contidas no Edital e seus Anexos, e na Proposta que ensejou a presente contratação.
 
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.
 
Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela
Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para
ratificação.
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido
pelo (a) CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do (a) CONTRATANTE da data da efetiva
aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, o (a) CONTRATANTE se reserva o direito de
providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA FORÇA MAIOR
 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente,
mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, o (a) CONTRATANTE poderá impor ao licitante, adjudicatário ou contratado, pelo descumprimento
total ou parcial das obrigações a que esteja sujeito, as seguintes sanções, observado o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
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PRODEMGE a defesa prévia ao contratado:
 
I - advertência;
 
II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato;
 
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas
hipóteses de descumprimento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA;
 
IV - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Municipal;
 
Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
 
Parágrafo Segundo – As sanções previstas nos incisos “I” e “IV” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas
nos incisos “II” e “III”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
 
Parágrafo Terceiro – Do ato que aplicar a pena prevista no inciso IV desta Cláusula, a autoridade competente dará conhecimento aos demais
órgãos/entidades municipais interessados, na página oficial da CONTRATANTE na internet.
 
Parágrafo Quarto – A sanção prevista no inciso “IV” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada às licitantes ou aos profissionais que,
tenham:
 
a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
 
b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
 
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE, em virtude de outros atos ilícitos praticados.
 
Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade ou da
publicação no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais e no seu sítio oficial na internet do ato que as impuser.
 
Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse
sentido.
 
Parágrafo Sétimo – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias
ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.
 
Parágrafo Oitavo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
 
Parágrafo Nono – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
 
Parágrafo Décimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá,
observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua
relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa
imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
 
Parágrafo Décimo Primeiro – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à
satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.
 
Parágrafo Décimo Segundo – As multas previstas nos incisos “II” e “III” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o
pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções estabelecidas nesta Cláusula é da competência do Diretor-Presidente da CONTRATANTE.
 
Parágrafo Décimo Quarto – Deve-se observar, ainda, o procedimento descrito no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE
no tocante à aplicação das sanções administrativas mencionadas nesta Cláusula.
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DOS RECURSOS

 
A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo, salvo se concedido excepcionalmente pela autoridade competente, recurso a ser
interposto perante a autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da ciência da aplicação das penalidades contidas nos incisos II e
III da Cláusula Décima Terceira.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA RESCISÃO

 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, que poderá ocorrer através de:
 
I – Ato unilateral, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE;
II – Acordo entre as partes, desde que seja vantajoso para a CONTRATANTE;
III – Determinação judicial.
 
Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais e no seu
sítio oficial na internet.
 
Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução
se encontrar.
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão unilateral promovida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis,
ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ainda, sobre o valor do
Contrato.
 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for
insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos
devidos pelo CONTRATANTE.
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá promover:
 
a) a devolução da garantia;
 
b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
 
c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
 
d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.
 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao saldo das faturas relativas aos serviços
medidos e aceitos até a data da rescisão, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.
 
Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela
execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim, e à devolução da garantia.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
a ser publicado na imprensa oficial.
 
Parágrafo Primeiro – A SUBCONTRATADA deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, todos os requisitos de habilitação impostas ao
licitante vencedor.
 
Parágrafo Segundo – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais
decorrentes do objeto do contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.
 
Parágrafo Terceiro – É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado:
 
(a) do procedimento licitatório do qual se originou a contratação;
(b) direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
Os recursos financeiros estão previstos no orçamento de 2025 da PRODEMGE, na Natureza Orçamentária “Serviços de Provedores em Nuvem” e
"Consultorias e Serviços Especializados TIC”, e nos orçamentos dos próximos exercícios serão assegurados os recursos financeiros nas proporções
necessárias aos pagamentos das despesas.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA

DA PUBLICAÇÃO
 

O (A) CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais e no seu sítio oficial na internet
até o 5.º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data, às expensas da CONTRATADA.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

 
O (A) CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao seu órgão de controle interno e ao Tribunal de
Contas do Estado na forma da legislação aplicável.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
DA ASSINATURA DO CONTRATO

 
A CONTRATADA fica obrigada a devolver o contrato assinado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento, sob pena de sanções
administrativas cabíveis.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

DA RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA
 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética,
íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta
ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.
 
Parágrafo Primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou
cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita
à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.
 
Parágrafo Segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão
solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e
reparação integral do dano causado.
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA declara que observará as normas estabelecidas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

DA MATRIZ DE RISCO
 

Tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual, mediante a alocação de riscos à parte com maior capacidade para geri-los e absorvê-
los, foram identificados os principais riscos conhecidos decorrentes da presente contratação, sem prejuízo de outras previsões contratuais,
estabelecidos os respectivos responsáveis e descritas suas respostas sugeridas na Matriz constante do Anexo VI do Termo de Referência que
integra o presente contrato.
 
Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos como de
responsabilidade da CONTRATADA.
 
Parágrafo Segundo - Sempre que atendidas as condições da contratação e mantidas as disposições da Matriz de Risco, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

 
Parágrafo Terceiro - A Contratada declara ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos na contratação e ter levado
tais riscos em consideração na formulação de sua proposta e formalização da contratação.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 

No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste Contrato, as Partes observarão o regime legal concernente à
proteção de dados pessoais, empenhando-se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário ao
desenvolvimento do objeto deste no estrito e rigoroso cumprimento da Lei.
 
Parágrafo Primeiro - As Partes obrigam-se, nomeadamente:
 
a) Tratar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial coletando, armazenando, registando, utilizando, organizando,
conservando, consultando ou transmitindo os mesmos, apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha dado o consentimento inequívoco e
prévio ou nos restantes legalmente previstos;
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b) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenham sido coletados;
 
c) Conservar os dados pessoais apenas durante o período necessário à prossecução das finalidades previstas, guardada a conformidade aos
períodos mínimos de retenção previstos em lei;
 
d) Implementar as medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental,
a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito dos mesmos;
 
e) Informar imediatamente à outra Parte, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada,
qualquer ocorrência ou suspeita de quebra de segurança de dados pessoais compartilhados;
 
f) Garantir o exercício, pelos titulares, dos respectivos direitos de informação, acesso e oposição;
 
g) Assegurar que os respectivos colaboradores ou prestadores de serviços que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto deste Contrato
cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais.
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá, em qualquer tempo, realizar diligências e solicitar informações e dados de forma a verificar o
atendimento a essa cláusula.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
DAS VEDAÇÕES

É vedado ao CONTRATADO contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
 
Parágrafo único: É vedado à CONTRATANTE:
(i) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
(ii) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado e,
(iii) demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do
presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato.
b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a verificação da qualidade dos bens objeto deste Contrato,
correm à conta da CONTRATADA.
c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em
contrário.
 
Ao concordarem com os termos estabelecidos, as partes assinam eletronicamente este instrumento, após sua leitura e a de seus anexos, como prova
do ajuste firmado.
 
Belo Horizonte, considera-se a data em que o último representante legal das partes, neste instrumento, assinou.
 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
PRODEMGE

 
Cassio Luiz Matoso de Oliveira

Diretor
Diretoria de Operações e Infraestrutura

 
Roberto Tostes Reis
Diretor-Presidente

Presidência
 

DATARAIN CONSULTING E SERVICOS DE TECNOLOGIA S.A
 

Wagner Andrade da Silva
 

Guilherme Eduardo Lopes Belinelo
 

Documento assinado eletronicamente por WAGNER ANDRADE DA SILVA registrado(a) civilmente como Wagner Andrade da Silva,
Usuário Externo, em 14/07/2025, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Cassio Luiz Matoso de Oliveira, Diretor, em 14/07/2025, às 19:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Tostes Reis, Diretor Presidente, em 14/07/2025, às 19:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME EDUARDO LOPES BELINELO, Usuário Externo, em 14/07/2025, às 21:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 118075532 e o código CRC B9BBA199.

Referência: Processo nº 5140.01.0003400/2025-29 SEI nº 118075532
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